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PREfElTURA DA ESTANGIA 1 DE 8AO JOS~ 008 CAMPOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de 

D E C R E T O N 2 1 7 O 
De 25 de agosto de 1956 

de 195 

O ?refeito Sanitário da Estân~"ia de São José dos Campos, 
usando de suas atrjbulções de acÔrdc com o artigo 52 da Lei nQ 1 , de 
18 de setemhro de 1947 , 

DECRETA: 

Artigo ),Q - Nos têrmos do Artleo 18 da Constituição Es -
tadual e de conformidade com o processo na 2186/56 , é incorpor~ aos 
vencimentos mensais do funcionário Dr . PE )RO SI"IISG.I\LLI, Engenheiro 
Chefe da Secção de Obras PÚblicas, Padrão " " , a contar de 6 de ago.§. 
to do corrente ano , o adicional por tempo de serviço , constituido da 
sexta parte de ~eus vencimentos e que ' aos mesmos incorporada para 
todos os efeitos. -

Artigo zg - As despesas com a execução do presente decre
to correrão por conta de verba prÓprla do ort;amento vi gente ou por -
meio de crédito espec1a1 que será aberto oportunamente .-

Artlgo 32 - Este decrete entrará em vigor na data de sua 
publ icação , revoeadas as dis.[.os tçõe em contr&1· i o . -

Prefeitura 
to de 1956. -

são José dos c 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefei to Sanitário 

de agO!, 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pes soal, 
aos vinte e cinco de agosto de mil novece~tos e cinquenta e seis . -

Benedito Monteiro 
da Secção do Exp. e Pessoal 


